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RESUMO DO OBJETO
A Medida Provisória nº 001, de 07 de janeiro de 2025, dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo do Município de São Vicente do Seridó/PB, organizando a Administração Direta em órgãos de apoio e
assessoramento (Gabinete do Prefeito e Procuradoria-Geral), de natureza instrumental (Secretarias de Finanças e de
Administração), de administração específica (Secretarias de Assistência Social, Saúde, Infraestrutura, Educação, Meio
Ambiente, Desenvolvimento Rural, Cultura e Turismo, Esporte e Lazer, Planejamento e Transporte), além de órgãos
deliberativos e assistenciais (Conselhos Municipais e Conselho Tutelar) e de colaboração (Junta do Serviço Militar,
Unidade de Cadastramento e Instituto de Identificação). A norma estabelece que os cargos criados são de provimento
em comissão, de livre nomeação pelo Chefe do Executivo, sem alterar cargos efetivos ou eletivos, e determina que a
Secretaria de Administração promova, no prazo de até 90 dias da vigência, o remanejamento de pessoal, material e
bens dos órgãos extintos. A medida também fixa diretrizes para a política de pessoal, princípios da administração
pública e regras para gratificações, limitadas a 200% do vencimento base e ao teto do subsídio de Secretário Municipal,
com fundamento no art. 29, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.
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